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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 

PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS

CONSIDERANDO que a Associação dos Moradores do Parque 
Residencial Laranjeiras (AMPRL) se encontra sob intervenção 
judicial, conforme decisão do Douto Juízo da 1ª Vara Cível do 
Foro da Serra/ES, nos autos nº 0012694-91.2019.8.08.0048;

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, §3º, do Estatuto 
da AMPRL, que obriga a convocação de Assembleia Geral 
Extraordinária para eleição dos Membros da Comissão Eleitoral 
e Aprovação do Regimento Interno que regulará as eleições;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 16, inciso I, da AMPRL, 
é direito do associado participar das Assembleias Gerais e das 
reuniões da entidade;

CONSIDERANDO que o associado possui o dever de comparecer 
às Assembleias Gerais, bem como de acatar os seus atos e os 
da diretoria, conforme art. 17, incisos II e III, do Estatuto da 
AMPRL;

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral é o órgão máximo de 
deliberação da AMPRL (art. 20, Estatuto da AMPRL);

O Interventor Judicial, pelo presente EDITAL, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os moradores que tiveram o respectivo 
cadastro aprovado, conforme listagem disponibilizada na sede 
da AMPRL, para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 05 de fevereiro de 2021, na sua sede social, 
à Rua Coelho Neto, nº 80, às 18:30 horas, com a presença de 
2/3 (dois terços) dos moradores cadastrados,  em primeira 
convocação; às 19:00 horas, com a presença de metade mais 
um dos moradores cadastrados, em segunda convocação; ou 
às 19:30 horas, com a presença de no mínimo 40 (quarenta) 
moradores cadastrados associados, em terceira convocação, 
para deliberar sobre os seguintes assuntos:

Ordem do dia:
1) inscrição dos moradores cadastrados interessados a 
integrarem a comissão eleitoral; 
2) eleição dos membros da comissão eleitoral;
3) eleição do presidente da comissão eleitoral; 
4) aprovação do regimento eleitoral;

Serra, Espírito Santo, 19 de janeiro de 2021.

ANTENOR COELHO EVANGELISTA
Interventor Judicial

COMUNICADO
“A ECOLOGICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA, CNPJ N° 
14.508.021/0001-27, torna público que REQUEREU da SEMMA, a 
Licença LMR, para a atividade de Armazenamento e manipulação 
de produtos domissanitários e/ou de fumigação e/ou expurgo /
ou imunização/controle de pragas, com inscrição imobiliária 
006.1.074.0012.001, na localidade de Manoel Plaza, Município da 
Serra – ES.”


